
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Trgveseid rojessfiris lidemo, Vai, bairro. Centro de Santa Rita de Cássia- CE?: 47.1.50400 

CONTRATO N.' 128/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 044/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°076/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATA N E, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/RA - DO OUTRO, COIMO 
CONTRATADO, A EMPRESA MACSOLD AS COMÉRCIO 
DE FERRAMENTAS E MANUTENÇ ÃO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato depreaaçiode servjços, que entre si fazem de um lado 
corno CONTRATANTE PREFEITURA MUNICI PAI DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede ria 
Travessa Professora Helena, siri, bairro Centro. Santa Rue de , Estado do Bahia CEP: 47,150 MOO. 
inscrita no CNP1 N." 13.380,711'0001-40. representado polo Elscelentissime Prefeito o Sr JOSE 
BENEDITO ROCHA ARAGÃO,CRO 2652 -BA, CPI o' . 207067 153-49 e o FUNDO MUNICIPAL IW 
SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bailia pessoa jurichca de direito publico novo o. 

uo.no CNN a". I 1366.6410001-70, estabelecido na Praça São Pedro siri, neta cidade de Santa Rita de 
ta (BA), neste ato representado pela St: LEIL.A BOMFIM DE AR AUJO SERPA, brasileira ,LJ saci 

portadora do ("PE: 56490364549 e do R0 I 190141221 na qualidade de Secretária de Saúde, r orne ada pela 
Portaria ir 003.2021, doravante denominados simpleselente CONTRATANTES e. do o(iiso como 
CONTRA] ADOMACSOi..DAS COM ÉRCIO DE FERRAMENTAS E. MANUTENÇÃO LIDA, pessoa 
juridiea de direito privado. inscrita no CNP! sob o o' 7 3 740,943.0001 -31 corri sede na Avenida ( Ierist‘i.n 
Andrade n°2473, Parque Lacerda, CEP 47300-539, em 13ai reirasil3A. neste ato representado por seu litulsr. o 
senhor Alberto Celestino de Freitas, brasileiro, insc Jao no CPF sob o n" 331 5 I 3 .93S MO, tem mure si 
ajustado o presente CONTRATO, submetendo as mimes mis preceitos legais instituídos pela lei n.'' a .666, cl 
2 I 116193, e as ckusulae condições seguintes: 

Cláusula Prímula - DO 0E31E1  - Contratação de e inpresuespec ial Rada para fornecimento de reear¥as dc 
cilindros de oxigênio medieinitl e ar comprimido, em atendimento as sol ic taç ões da Secretaria de Saúde deste 
Município. a Saber: 

ITEM DESCR1C AO DOS PRODOÍOS SfRlL os LINID OUANT , VALORES 
Unitârie faul. 

I RECARGA DE OXIGÉNIO MIED1C(NAL i 5W (IMO o RS125.0o R51.00090 
REcAste,A DE OXIGÉN.0 MED1CINAL I 1‘11 UNI D 10 po Rv4111,.11. 
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 2 M1 UNI D RS 120.00 
RECARGA DE AR COMPRIMIDO 2 M ' UNtO 04 R$ 110.00 R$44 ,00 
RECARGA DE OXIGÉNIO MEDICINAL 10 tte UNI I) 05 R$20( 00 R.t 1do( ) 

TOTAL 
/.Inct: mil :terno e ql.:ir:tida tr; isi 

0 R$ l4flfl 

Cláusula egunda DOTAÇÃO MENTÃRIA As despesasd, orrentesdoprcscntc Contrato man( 
por tu da seguinte Dotação Orçamentaria: 

Unidade Orçamentária: 02,07.001 - Tordo Municipal De Saúde 
Nojeto de Atividade; 202: - ivlanutent âo das A,;Ões do Fundo NIunitipa I de Saúde 
Elemento de Despesa, 3.3.90.30,00 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.9039W- Outros Services Terceiros Pessoa Jurídica 
Fome. 2- Receitas de Impostos e Tra nsferilMri as de inpustot Siiide 1 5 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Teu erma Professe Helena, sia". bairro Centra de Saara luta de Cássia -RA, CEP: 41.IS 0 

Cláusula Terceira-- PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO-- alur total do presente Contrato è de 
RS 5.1 40,00 reinas mi I cento e quarenta reais). 

- NOS preços ofertados já está' 'lusos todos o tS ellStOS C despeR.5 decorrentes de: min spo s. se gu os. 
as de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 

wheatt n o fiel cumprimento do presente Contrato; 

- Os pagamentos serão efetuados em n até 300ínta1 dias após os servi 
atestados pela Secietaria Municipal de Sonde e as Notas Eiscais-/Fan 
Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita De Cassia. CNIPJ n°. 11.366. 
Pedro siri, bairro Centro, Santa Rita de Cássia-13A. 

em prestados. deridainen te
tão ser emitidas em nome da

com sede Praça Sào 

§ 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na entis.são da Nota FiscalTatura. o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido q ue 
esse intervalou tempo não será considerado para eleito de qualquer reajuste ou a tual tração do s e tor 
contratual. 

CUM: tg Quarta— DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazovigenle alt o cumprimento doobieto, com 
vigência de 30 (trinta) dias iniciando, na cl ata de SWI assinatura até 23 de abril de 2022, 

4 l Findo a prazo indicado acima. o CONTRATOpodem ser renovado por 
afoite de 60 (sessenta) MeSC3 observado o disposto no paregrafo 2". 

ivos e iguais, ate o 

4.2 - As renovai:lies sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manurcnçào do objeto c de os preços' praticados, com os te:utast es lega s, estarem de conto com as praticas de 
mercado 

Clausula Quinta -DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscal izaçaia serãfeitacooforrnedesigna art. 
da Lei S.666/93, a Sta Aline Santos Barbosa, conforme Portaria n° 179, de 04/0 1/2022. 

a Sei(a --OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Prestara niçoifarn-eeimentodentm dos prazos e 
cães estabelecidos lio Ferino de Referência. 

Prestar o fomximerno mantendo todas as condi 
62 Atender prontamenteas Ordens ee executar o st 

idade o riginais; 
tento, expedindo a competente n eta 

6.3 Responder pelos oreittizos montais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência. 
imnpenna imptudência ou do lo próprio, bem como dos r relu izos decorrentes da qualidade do servtço, 

ter a Regularidade Fiscal ca emprasa durante toda a vigência do presente Contrato 

Cláusula Sëtínia —RESPONSABILIDADE-- O Contratz4o será responsável, na forma. da Lei, uer 
prejuízo rovenientes de cicios mou defeitos nos sermços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Co reatado ou pelo 
Municipto de Santa Rita de CássiaiT3A, para repute:todesses disnos ou prejuízos. 

hl Não serão indenizados os prejuizos que possam advir de erro, dequalqueremes/oco da pi oposta ou tis 
má adento istrast do Contratado; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa hofeasura Rebata, sins, bairru Centra de Saara Rire de Cássia-Dás CEP: 47.459400 

cl Manter. durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data da 
apresentação da proposta 

d I Corrigir. alterar atou refutar nO praz» definidopela Contratante a execução dos serviços que, a juizo 
desta. não fun:m considerados satisfatórios, sem que a ca:ba qualquer aciescinto no preço coou attnk 

e) O COOtratadoé O Único responst%elpelaproétdancia dos serviçosque executar. 

Clausula Oitava - nX.A1-112.6„a~,1211112±~n~Q- Conforme A rt. 77 da 
Lei 8.666:193, em caso de inadimplemento por pane do cantratado, o Municipio de Santa Rita de Cássia (RAI 
poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a grav idade da infração, sem prcjuizo das Unções 
civis c panais. se foro caso, garantida á prévia defesa CM prosxaso administrativo: 

a) Para infrações de Pequena relesAnda • Adver.éncia; 

b) Para infrações de média relevância -Multa de até t'fis (cinco por cento) sobre o v a lor total do faturo 
contrato; 

c) Para infrações de assada relevância Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

I - Multa de até 10% (dez por cento) soare o valor :mal do fungo contrato: 

2" -Rescisão unilateral do contrato denvado da presente licitação; 

4 - Suspensão temporária para participar de licita0o e impedimento de contratar cum a Administração 
Pública no praz) de até 02 (dois) anos. 

4 - Emissão de Declaração de I nidoncidade para licitarem contratar com a Administração Pública, nos 
termos do Artigo R7,Ineiso IV, daLei Federal n'. 8.666, de21 de junho d e 1993: 

d) Ocorrendo atrasos na ores jau do serviço contratados çoabase na presente licitação, u "futuro 
contratado poderá ser penalindo anafo/meabaixo 

1 -atraso de til (um) a 9$ (cimo) dia.% na exccusào dos serviços Multa de até 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do SerSiÇOexcutsio ern atraso; 

2 - atraso de 06 (seis) a 10 Ida) diz na execução dos senicos - Multa de até 10% (dez porcento) sobre 
o valor do serviço executado em atraso. 

3 -atraso superiores a 10 (dez) dias na exectiçar dos sersitvs- poderão ensejar a rescisão do futuro 
contrato. cum as coinimições previstas neste Edital. 

*1° .0 valor das multas será obngatoriamatte deduzido do papinento do objeto entregue com atraso. 
ou de outros atinas relativos a este Contratada eventualmente es istente 

§ 20- O valor das multas prev Nb! /lega Cláusula não tem caráter ‘can pensatorto e o seu pagamento não 
ex imiti o contratado da responm bifida& de perdas e danos deconen dasinfrações j(MICItdaS. 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO CONTRAItAl. - O presente contratei egular-se-a no que concerne à uat 
execução. incxecução nu rescisão pelas disposições da lei n" 8.666.93. de 21 de junho de 1993, observadas 



ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travesso Pirgessoro Helena, Ca', bairro Centro de Santa Rim de Cássia-EA, CEP: 47.154~ 

• 
suas posterioresalterações, pot suao elausula. e pelos preceitosc principiou do direito p(iblico. Constituem 
motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento. cumprimento itegulat ou lentidão no cumprimento de distendas contratuais: 

b) a paralisação na execução das serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação au 
Município de Santa Rita de CássiatBA): 

e)a subcontratação, total ou parcial. do objeto contrmacki. associação a outrem, cessão ou translerênci .
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem pie via comuntaição ao Municipio de 
Santa Rita de Ciíssia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulara da autoridade designada pan acompanhar c fiscalizar a 
sua exceuelo, assim como seus supinores; 

c) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução. 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado c determinado Pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subonlinado o contato e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato: 

g) a supressão de objeto por pane da Administraçáo. acarretando modificaçâo do valor inicial de 
eontlid0, além do limite permitido no 4 I° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 
1993; 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Administração. por prazo superior a 120 (een to o 
vinte) dias, exceto em caso de calamidade publica. grave perturbação da ordem interna ou guerra. 
assegurando ao contratado optar pela susporsão do cumprimento de Suas Obriguct‘es afé que nein 

nomializach a ainittção: 

i) u atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dt 
serviços já realizados. ex mio em CaS0 de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna oti
gama. assegurado ao contratada optar pela surocasão do cumprimento de sua: Obrignçaci ate que seja 
normalizada a siniaçâo; e 

j) a ocorrência de casofortuito ou de força maior, regulamente comprovado, impeditivo ea execução d 
contraiu. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão cum base nos incisos Ia X1 do Artigo 78 da Lei Federal n'. 
8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Cu ntnuado date it0 a quakitax indenização. 

Cláusula Nona- PUBLICACAO- O Munkipio de Santa Rita &Cássia (RA) piovidenciaráa publicação do 
presente Contrato. em extrato, no Diário Ofictal do Man ieipio de Santa Rita de Cánitt (BA). até o quinto d ia 
do mês seguinte ao da aSfinalUill, nos termos do Parágrafo Unice do Artigo 61 dá Lei Federal rei. 8.666.de 2 
de junho de 1993 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As panes elegem ri.Foro da Comarca de Santa Rita dg Cássia - Estado da 
Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorre ates do 
preacnte Contato. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa ~finara Helena, sise. bairro Centra de Senta Rita de Cassia-BA, CEP: 47.150400 

& - 

E por estarem a,ssim jugos e contam:dos. assinam o piesemc Contrato em 02 (duas) x ias de igual teore forma. 
na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a nido viram e acompanharam, e subscrevem o presente 
Contrato-juntamente com as partes. depois de lido e achai, contorne. 

JOSÉB A AltAG AO 
uni& ipal 

MACSOL DAS COISIÉR 

TEÉEMUNHAS: 

I" 

05 aUell 3 -4S • 54 

; 

Santa Rita de Cássia-BA, 24 de março de 2022. 

t's 

LEILA BOMEIM DE4AOJO SERPA 
Fundo Municipal de Sande 

~USE MANUTENÇÃO LIDA 
14 n° 73.746.943)000)-ai 

• 

2°  Cr:et/10
CRFte S"' -"I 

;', 1 --1;•-r‘n 
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EXTRATOR 

CONTRATO 128+2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RI T 

O DAS COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E MANU 
1 

CONTRATADA: 

LIDA CNR.1 n"13 /46. 
OBJETO: Contrata 

mai e ar 
4po 

V_ ',ORAL R$ 5 I40.00 (culto 
4. 24 de março de ate 2 

para forme 

e quarenta 
2021 

Rita de Cisam - Rabia. 24 de março de 20 

O 

gita)mente gutura de Chaves PUblicas Brasileira -!CP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prelado 
CEP; 47.160400 CNPJ: 13.880.711I0001-40 

trai su Prtsfes.nro /*hm. erir - Cairo SM virttpasedarLdwefsu Dr-Smealiin *Caia - CEP. 47.150-0,0 

PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servMores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados peio Munelpie 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Sabia. no 
uso de suas atrIbubbes que eras confere o Inciso VIII do Ad 63 da lei OrgAnica do 
Municipb, resolve: 

All. 1°  Designar para estatizar os contratos celebrados peio NtunicIplo os 
seguintes agradares: 

I - Nine Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaflaçao e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde 

II - Theyans Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Mure:doai de Educação e Cultura; 

III - Evemer Reinaldo »agito, (Assistente Técnico de Tesourada) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municlpio de Santa Rita de Cássia 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licdação a ver tscalzado, anotando em registro 
próprio todas as conrancias relacionadas a Sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida oom os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das São:mias neles estabelecidas; 

Constituem arribuiçães do fiscal ora deaignado. coordenar, acompanhar e 
rimem a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
releradOs observando que tio compete, Para tanta: 

cerrir.Øc agitei TtUVIM2Y-JA6LioNGB-CC6E1W-CNCPU-ITY 

Versão eletrámca cksponivel em !Mips/Moem org brite/sanffintedecesste 

Documento arfo digitalmente conforme AtIP no 2 200-2/2001 de 24/08/200t, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas ~leira - ICP Brasil 
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Prefeitura Municipal 

de Santa l?ita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
UNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

(gabinete do Prefeita 
114-000 CNN: 13,1380.11110001411 

stowt, - Santo t,,,ukl=inis-

- Propor a celebraçáo de adarvas ou rescisão, quando necessário, controlar o 
vigência do instrumento contratual sob Sua responsabilidade; 

2 - Manter contrce atualizado dos pagornontos efetuados em o 
cuidando para que o valor do contato nãoseja alterado; 

3 -Comunicar forTnalmente a 
contratada, as irregulandades cometidas 

da gari 
nnaknnte. quando do termina da +agência do contrato, a litsetação 
em favor da contratada; 

- Atente& sob sua guarda 

Encaminhar, à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 
cromaram:à flanco-financeiro substrtuisdes de matavam e equipamentos, formulados peia 
contratada; 

ta os preços e quem ri 
doe no contrato; 

d. F' 

2022 

05 de janeiw de 2022 

Ia 

infra-ntruturs de Chaves Públicas LbasIleka -O 8isi 
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hKknsnar - 5gtffi RIt4I8 Cato tto - CEP, Oisadoo 

.espacihcações e quantidades Natio de acordo 

aplicação 63 pensdades quando houver 
a; 

panftar a saatação cOotratual, em n 

Boi

obre, a 

pameato dos Pr 

dipr ento das do 
a de pcesivel sritoontreiação 

173~2Y-
I vel em: Ii 

te estabelecidos: 

s termos adliNos 
templo); 

de Ouves Nbffcas 8rasRefr4 
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ESTADO DA SIARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA, RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNN: 13.880.711f0001-40 

nwm Profrinw Helena thi - Centr, - Skte utpanturaatg"eNzor Sarna Nu de elbeN- &- CEP C 1.50.00 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em Consonlincia 
com a regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamiiis deve atestar a condi/Mio 
de serviços que no folgo totalmente executados): 

20 - Comunicar a autoridade superior, 
requeira decisões ou providencias que ultrapa 
ou iminência de prezo ao interesse pública, 

tempo hábil, qualquer ocorrência que 
sua coMpetencia, em face de risco 

21 - Deva protocolar, Junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
etementoa impedNvos do exercido da atividade além das providências e sugestões que 
porventura entender g:ogivais: 

22 - 
partas; 

o cateto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

23 - Emdir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões Ou 
atestados). 

24- Deve °afervar a Norma Interna rf' 19.2008 do Controle Interno, que disciplina 
aponsablidades do fiscal de contrato. 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

20- Deverá anotar em registro prtSprio todas as OrAfraftelat fOLOCkinedatt com a 
execução do contrato. determinado o que for necessário it regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

~ação Dígito( TSÜV1422Y-2 6USN(.28-CCMCWIXP-CN ri 

Versão ekeberece Usportivel em. hitps /Moem org botalsargantadecasse 

Documento assinado digitalmente conforme MP ne Z200-2/2001 de 24/0&200 I, que institui a infra-estrutura de Chaves Públic.as &asneira -1CP Brasil 



• 

DIÁRIO 
OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

Ed:,,:do 273 1122 
05 de meeiro de 2i;22 

Página g 

ESTADO DA SAFRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.1504300 CNPJ: 13.880.71110001-40 

7" Pnr"""" 4 ( " 00 Sai hurtrfiné tadn~bur -olho m. te atou - - LEP: 11150400 

27 atilo deve atestar senibetS Mo realizados, procede o pagamento de serviços 
não executado*, expedir notas fiscais Mias" ou em desacordo com o ~nato, receber 
~dai ou serviço com qualidade adem á contratada, peva obras inacabados ou 
FrtalliÇai em desacordo com o projeto básico ou termo de rererência, conceder aditivos 
indevidos, 

28- Se manter ¡dormido com assinalo aos pratos cem o responderei peb envio 
de dedos soe Tribunais de Contas dos Munktiplue, Estado e União: 

29- Considerando que o descumprimento de quainuer doa deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contraio, implicará na inalienação de Processa administrativo adernai Para 
apurar a responsabilidade civil. penal arou administrativa, alem do que ficará responsável 
por quaisquer anue decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Cedas 
dos Município* - TCM; 

30 - As decisões e providánoiss que ultrapassarem a compeande do fiscal 
deverão ser solicledin a seus superiores Mn tempo hábil para a adoças das medidas 
convenientes 

Art. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publbaçâo 

Art. Revogam-se as disposições em contrário 

Publiqueee, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Ria de Caseis. 04 de Janeiro de 2022. 
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